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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202308049/2023  
Contrato N°20230920001/2023  CPL-  PMMA/ MA 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAGALIIRES DE ALMEIDA/MA E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA: FIGUEIREDO 
DOS ANJOS ADVOGADOS. 

9 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n° 06.988.976/0001-09 , com sede na Rua Manoel 
Pires de Castro, 279 - Centro, MAGALHAES DE ALMEIDA — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato, representada por , neste ato representada pelo Secretario e Gestor, Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO, brasileiro, casado, capaz, portador do  CPU  376.189.208-00, 
portador da CNH n° 012476000724, no uso de suas atribuições legais que lhe confere poderes para 
celebrar com a empresa: FIGUEIREDO DOS ANJOS ADVOGADOS, CNPJ: 
49.774.769/0001-56, localizada á Avenida  Jeronimo  de Albuquerque, n° 25, Subcond. 07 -Pátio 
Jardins, Torre B -  Hyde Park,  Sala 627, Vinhais I, CEP: 65- 074-199, Sio Luis - MA. neste ato 
representada legalmente pelo  Dr.  FERNANDO JORGE FREIRE FIGUEIREDO DOS 
ANJOS, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional  Maranhao,  
sob o n° 17651 e no CPF sob o n° 100.138.447 -41, residente e domiciliado na Avenida Deputado 
Luis Eduardo Magalhaes, s/n, Condomínio Jardins, Torre  Provence,  Bloco  Flamboyant,  apto n° 
1104,na cidade  Sao  Luis -MA, CEP 65071415,doravante denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto da INEXIGIBILIDADE 
003/2023, e PROCESSO ADMINISTRATIVO N°202308049/2023 que se regerá pela Lei n.° 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 0 presente CONTRATO tem por objeto a 
Contratação de Serviços de Assessoria Jurídica especializada nas atividades que envolvam 
planejamento fiscal, arrecadação, atualização, constituição, lançamento e cobrança de credito 
tributário, incluindo consultona is atividades de auditoria, de levantamento e recuperação de 
ativos fiscais, assessoria jurídica na inscrição de divida ativa e na emissão de documentos 
próprios de controle de arrecadação, além de assessoria na análise e atualização das normas 
municipais em conformidade com as regras tributárias vigentes, entre outros ao Município de 
Magalhães de Almeida — MA, Integram o  presence  contrato 0 PROJETO  BASIC°.  

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
0 Valor global pelos serviços do objeto contratual e de 84000,00 ( oitenta e quatro mil reais) 
divididos em parcelas mensais de RS 7.000,00(sete mil reais), que inclui os tributos, encargos ou 
despesas de qualquer natureza que incidam sobre o objeto do contrato. 
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CNPJ 06 968 978/0001-09 

WIJSQ  LA  TERCEIRA - PQ5 RECURWS FINAIN.CDROILD03 TERMS)5 
ME, lit:Act& 
As despesas decorientes da  cow  ratacâo da presente licitaçâo correrão por conta de Recursos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
04.122.0051.1129.0000 - MANUT. E FUNC. DA PROCURADORIA  GERM, MUNICÍPIO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

CLÁSULA QUARTA - DOS AC_RESESIOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 
25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, cm observáncia ao  art.  65 § I° 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
O presente contrato entrara cm vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 20/09/2024, 
podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, 
conforme artigo 57, inciso I, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACAO  
A fiscalização do Contrato  sera  efetuada por servidor designado pela Secretaria de Finanças que 
poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta de prestação dos 
serviços observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas deste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
0 pagamento  sera  efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos serviços 
adquiridos  _id  a Nota Fiscal deve esta devidamente atestada pelo Setor Competente e  sera  efetivado 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, 
mediante transferência bancaria em conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal  sera  
motivo de correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS. Tal comprovação  sera  feita mediante apresentação de Certidão negativa de 
debito — CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de 
manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (INEX 003/2023). 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratante não pagará juros de mora por atraso no pagamento, 
cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de 
pendência ou descumprimento de condições contrarias. 
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CLAUSVLAVITAVA - DO REM USTli 
Vahn tio presente Contrato só pthlerá ser reajustado (Infante o prazo  dc  sua vigência, se houver 

aumento autorizado pelo gemo Federal. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE uhr igar-seár 

a) Acompanhar e fiscalizar execução do contrato; 
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Finanças que será 
responsável pelo acompanhamento c fiscalização da execução do objeto do presente 
contrato. Ao servidor designado, compete entre outras obrigações, verificar a 
qualidade, periodicidade c do controle dos funcionários prestadores dos serviços , 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

c) Fornecer a qualquer tempo c com o Máximo de presteza, mediante solicitação 
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-
la em todos os casos omissos; 

d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do 
representante deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes; 
c) Receber o objeto do contrato na forma do  art.  73, alíneas "a" da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de 
Empenho ou Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria 
Municipal. 

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da 
prestação do serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar 
esclarecimentos necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal de Finanças, quando 
solicitado; 
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 09:00h as 
12:00 como sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços ( 
com envio via  e-mail  de documentos), de segunda a sexta-feira; 

c) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato 
e de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da 
legislação em vigor para perfeita execução do contrato; 

O Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato 
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes 
da execução do contrato e outros correspondentes; 
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento 
efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças; 
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11) Rcparat,  (Ault&  ou substituir, as suas expensas, no total ou cm parte, o objeto 
deste conitato cm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 

CLÁS_I±LATI.) PAS  PENALIPADES  
O descumprimento, total ou parcial, por pane da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora 
estahelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
aplicando nos artigos 81 a 88. 

PAR/WRAF°  PRIMER()  — O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato 
sujeitará a CONTRATADA, á multa de mora  correspondence  a 0,3% (três centésimos por cento) 
ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b)Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Municipio, Estado ou DOU, constando 
o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertências e multa de 
mora. 

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 
d) - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 
e) - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
CONTRATANTE; 
f) - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão,  cis-do ou incorporação não admitidas no edital e no contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDX, P/' 
Rua Manoel Pires de Castro, 279- Centro CEP 65 560-000 MagalhAes de Almeida - Ma 

CNPJ: 06 980 97(Y0001-09 
g) - o desatendimen(o das determinaçÕes regulares emanadas pelo servidor 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da 
Secretaria Municipal de Finanças; 
h). o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
I' do  an.  67 desta Lei Federal n" 8.666/93; 
i) - a decretação ou a instam-ação de insolvência civil; 
j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
1) - razões  dc  interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
m) - a supressão, por pane da CONTRATANTE, compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § I° do  
art.  65 desta lei; 
n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANE decorrentes dos fornecimentos já recebidos salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão deste Contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 

enumerados nas alíneas 'a' a desta cláusula: 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
judicialmente, nos termos da legislação. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas 
orçamentárias, parte integrante deste. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 objeto do contrato  sera  recebido conforme Clausula Décima, 
sendo que os serviços que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão 
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recusados c colocados a disposição da CONTRATADA, para screm corrigidos, dcntro do prazo 
estabelecidos entre as panes; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A critério da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE 
ALMEIDA poderá ser concedido novo prazo para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a 
rejeição pela 2 vez, o contrato poderá ser rescindido. A CONTRATADA  sex-A notificada para 
regularizar no prazo Máximo  dc  15 (quinze) dias corridos, sob o risco de incidir nas penalidades 
previstas no  Art.  87 da Lei n°8.666/93; 

CLASULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERACÕES  
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto no  art.  da Lei n° 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará 
a publicação em resumo, do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO  
0 foro da Comarca de MAGALHÃES DE ALMEIDA no Estado do Maranhão, será o 
competente para dirimir dúvidas ou pendências resultantes deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 3 (trés) vias de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas 
abaixo. 

Magalhães de Almeida/MA, 20 de se bro 2023. 

FIGUEIREDO DOS ANJOS ADVOGADOS 
CNPJ: 49.774.769/0001-56 

FERNANDO JORGE FREIRE  FIG  UEIREDO DOS ANJOS, 
CPF: 100.138.447-41 

CONTRATADA 

I •-4711.4,i-tc:o ittur,  dAallel.27 
CPF:  60 sg  

2°  Citon't1 InottUA GAti, thotl  

CPF:  friigaciBa  
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